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ATO N.º63/2014 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 178/2014 – Administrativa – Tribunal Pleno, 
datada de 4.6.2014, constante do Processo n.º 1307/2014, 
 
 
R E S O L V E: 

APOSENTAR, por invalidez o servidor KENEDY VASCONCELOS DA 
SILVA, matrícula n.º 000.184-8A, no cargo de Assistente Técnico “B”, nos 
termos do art.  8º da Lei Complementar Estadual n.º 51/2007, combinado 
com o art. 11, § 1º, da Lei Complementar Estadual 30/2001, e ainda art. 
6-A, da Emenda Constitucional n.º 70 de 29.3.2012, conferindo-lhe 
proventos integrais composto pelas seguintes parcelas: Vencimento no 
valor de R$ 3.880,82 (três mil oitocentos e oitenta reais e oitenta e dois 
centavos), com base na forma da Lei n.º 3.627/2011, alterada pela Lei n.º 
3.857/2013, Anexo V, Classe C, Nível IV, Gratificação de Tempo Integral, 
no percentual de 60%, no valor de R$ 2.328,49 (dois mil trezentos e vinte 
e oito reais e quarenta e nove centavos), na forma do  art. 90, IX, Lei nº 
1.762/86, e o 13º Salário em (1/12 avos), consoante opção feita pelo servidor, 
com fulcro na  Lei n.º 3.254/2008, que alterou o § 1º e incluiu § 3º, do art. 
4º da Lei n.º 1.897/89, correspondente aos seus  proventos   no valor de  R$ 
6.209,31 (seis mil duzentos e nove reais e trinta e um centavos). 
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

ATO N.º 64/2014 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária n.º 177/2014 – Administrativa – 
Tribunal Pleno,  datada de 4.6.2014, constante do Processo n.º 1143/2014, 
  
R E S O L V E: 
 
RETIFICAR, na forma abaixo, o Ato n.º 035/2002, de 7.1.2002: 

APOSENTAR, por invalidez, o servidor LEANDRO VIRGÍLIO GUERREIRO 
TAPAJÓS, matrícula n.º 000.210-0A, no cargo de Analista Técnico B, classe 
B, nível II, Lei n.º 4.032/2014, atualizado pela Resolução n.º 04/2014, no 
percentual de 6,08% pelo INPC, com proventos composto das seguintes 
parcelas: vencimento, no  valor  de  R$ 6.570,48 (seis mil quinhentos e 
setenta reais e quarenta e oito centavos), com base na Lei n.º 
3.857/2013, Gratificação de Tempo Integral, 60%, no valor de R$ 
3.942,29 (três mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte e nove 
centavos), nos termos da Lei n.º 1.762/86, art. 90, inciso IX, e o 13º 
Salário em (1/12 avos) mensal, consoante opção feita pelo servidor, com 
fulcro na  Lei n.º 3.254/2008, que alterou o § 1º e incluiu § 3º, do art. 4º 

da Lei n.º 1.897/89, correspondente aos seus  proventos   no valor de  R$ 
10.512,77 (dez mil quinhentos e doze reais e setenta e sete centavos). 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de junho de 2014. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R TA R I A  N.º 192/2014-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
CONCEDER a servidora KALYNE FARIAS DE MORAES, matrícula nº 
001.446-0B, adicional de qualificação, no percentual de 20% (vinte por 
cento), previsto no § 1º do art. 18 da Lei nº 3.627, de 15 de junho de 2011, a 
contar de 10.6.2014. 
 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de junho de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 194/2014-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO os artigos 9º e 10, dispostos na Lei nº 3.627, de 15 de 
junho de 2011, que dispõe sobre o Quadro de Plano de cargos, carreiras e 
remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,  
 
CONSIDERANDO a Resolução TCE nº 01/2011 – Regulamento de 
Avaliação do Desempenho Funcional (Progresso Funcional). 
 
R E S O L V E: 
 
I – FICA APROVADA a Progressão Funcional referente ao mês de maio, 
dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas constante do 
anexo desta. 
 
II – Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2014.  
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
 

 
    

 

ANEXO PROGRESSÃO MAIO/2014 

  

CLASSE A II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0018180A CLÉCIO DA CUNHA FREIRE S 25/05/2014 

0018155A IVAN WALLACE DA SILVA FARIAS S 09/05/2014 

0018147A LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS S 11/05/2014 

0018139A MIRTES JANE FELIX MARTINS S 11/05/2014 

    

CLASSE C IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0003255A ADRIANE UNAH GODINHO RODRIGUES S 26/05/2014 

0005223A ALDIFRAN CORREA LIMA M 11/05/2014 

0000345A CLAUDIA REGINA ALVES S 05/05/2014 

0000310A FERNANDO RICARDO FERNANDES COELHO S 12/05/2014 

0006580A FLÁVIO MARQUES LIMONGI M 24/05/2014 

0004162A ITACIARA LEDA GODINHO RODRIGUES M 12/05/2014 

0002020A IZOLINA MARIA DE JESUS LINS DA SILVA FRANCISCO M 12/05/2014 

0003492A KARENN DE LYZ DE CARVALHO TOLEDANO S 27/05/2014 

0004693A MARCOS ANTONIO BOTELHO FROTA M 26/05/2014 

0000701A MARIA APARECIDA CUNHA ALMEIDA M 24/05/2014 

0000248A MOISÉS DA SILVA BARROS S 11/05/2014 

0003271A RAIMUNDA AMÁLIA FREIRE DE ALBUQUERQUE S 26/05/2014 

0000795A SUELEN MARIA KANAWATI DA SILVA S 25/05/2014 

    

CLASSE D II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0000760A RAIMUNDO NILO MENEZES NUNES M 31/05/2014 
 

   
 

 
 

ALERTA N.º 09/2014 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 
 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 

(LRF); 
 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 

Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 
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 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido 
no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Amaturá para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite 
máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 101/00: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Máximo 

a ser 
aplicado 

Despesa 
de 

Pessoal 

Município 
de 

Amaturá 

2º 
Semestre/2013 

50,89 % 
 54 % 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite alerta não implica por si só em sanção. No entanto, 
casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a possibilidade de 
implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 
37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der 
causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 
o ente não poderá:  
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I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que 
visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
 

Josué Cláudio de Souza Filho 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
 
 
 

ALERTA N.º 10/2014 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido 
no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
 
Decide ALERTAR o Município de Borba para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite 
máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 101/00: 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Máximo 
a ser 

aplicado 

Despesa 
de 

Pessoal 

Município 
de Borba 

2º 
Semestre/2013 

50,34 % 
 54 % 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite alerta não implica por si só em sanção. No entanto, 
casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a possibilidade de 
implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 

situação de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder 
ou órgão referido no art. 20 que houver 
incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista 
no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão 
ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
 
 aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e 
segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei 
de diretrizes orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar 
referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento 
das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da 
determinação da lei complementar referida 
neste artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato normativo 
motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão 
ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  
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POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa 
contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é 
punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der 
causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas 
no art. 22, o percentual excedente terá de 
ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 
169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de 
outro ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as 
que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

 
 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

ALERTA N.º 11/2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do limite prudencial, 
estabelecido no art. 22, parágrafo único, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Iranduba para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite 
máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 101/00: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Máximo 

a ser 
aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Município 
de 

Iranduba 

2º 
Semestre/2013 

 
53,14 %  

 
54 % 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite prudencial não implica, por si só, em sanção, sendo 
fato bastante, no entanto, para obrigar o gestor público a adotar algumas 
ações voltadas a recondução da despesa a patamares aceitáveis pela Lei. 
Com isso, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de aplicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o 
gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
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ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der 
causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
 
 
 
 

VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas nos §§ 
3o e 4o do art. 169 da Constituição. 

(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 

 
 

 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 12/2014 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 Situação constatada durante o exercício sobre o descumprimento 
do limite de despesa com pessoal, estabelecido no art. 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, devendo o gestor adotar as 
providências dispostas no art. 23 da mesma norma, em conjunto 
com os §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição Federal, de modo 
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que o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Japurá para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de se adequar ao limite máximo 
de despesa com pessoal, devendo reduzir o excedente conforme a LC nº 
101/00: 

 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Máximo 
a ser 

aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Município 
de 

Japurá 

2º 
Semestre/2013 

 
54,00 %  

 
54 % 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A inobservância no limite legal por si só já implica a possibilidade de aplicação 
de sanção. Ademais, casos os excedentes não sejam reduzidos aos 
percentuais nos prazos legais, haverá a possibilidade de implicação de outras 
sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para subseqüentes 
situações de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 

(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 

 
VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 
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§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 
o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que 
visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 

 
Manaus, 10 de Junho de 2014. 

 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 13/2014 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 Situação constatada durante o exercício sobre o descumprimento 
do limite de despesa com pessoal, estabelecido no art. 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, devendo o gestor adotar as 
providências dispostas no art. 23 da mesma norma, em conjunto 
com os §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição Federal, de modo 
que o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Manacapuru para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de se adequar ao limite 
máximo de despesa com pessoal, devendo reduzir o excedente conforme a 
LC nº 101/00: 

 
 

Agregad
o 

Ente Período Situação 
Observad

a 

Máximo 
a ser 

aplicad
o 

Despesa 
de 

Pessoal 

Município 
de 

Manacapur
u 

3º 
Quadrimestre/201

3 

 
57,48 %  

 
54 % 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A inobservância no limite legal por si só já implica a possibilidade de aplicação 
de sanção. Ademais, casos os excedentes não sejam reduzidos aos 
percentuais nos prazos legais, haverá a possibilidade de implicação de outras 
sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para subseqüentes 
situações de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de 
 
 despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 24 de junho de 2014                                                                                                                                                       Ano IV, Edição nº 910, Pag. 9 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 

 
VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o 
do art. 169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 

 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 14/2014 
 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido 
no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Presidente Figueiredo para que observe 
a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 
101/00: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Máximo 

a ser 
aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Município 
de 

Presidente 
Figueiredo 

2º 
Semestre/2013 49,90 % 

 

54 % 

 
 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
 
O atingimento do limite alerta não implica por si só em sanção. No entanto, 
casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a possibilidade de 
implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
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TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
 
 
 
 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der 
causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 
o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que 
visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 
 

 __________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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ALERTA N.º 15/2014 
 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido 
no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de São Sebastião do Uatumã para que 
observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 
101/00: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Máximo 

a ser 
aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Município 
de São 

Sebastião 
do Uatumã 

2º 
Semestre/2013 

 
49,90 % 

 
54 % 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite alerta não implica por si só em sanção. No entanto, 
casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a possibilidade de 
implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
CF/88: 
 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma 
e nos prazos da lei, a execução de medida para 
a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 

 
 

VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
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sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 
o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que 
visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

 
 
 
 
 

ALERTA N.º 16/2014 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do limite prudencial, 
estabelecido no art. 22, parágrafo único, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Tefé para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite 
máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 101/00: 

 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Máximo 
a ser 

aplicado 

Despesa 
de 

Pessoal 

Município 
de Tefé 

3º 
Quadrimestre/

2013 

 
52,80 %  

 
54 % 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite prudencial não implica, por si só, em sanção, sendo 
fato bastante, no entanto, para obrigar o gestor público a adotar algumas 
ações voltadas a recondução da despesa a patamares aceitáveis pela Lei. 
Com isso, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de aplicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o 
gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

TIPO DE LIMITE AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou 
de determinação legal ou contratual, ressalvada 
a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
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I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

 
POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma 
e nos prazos da lei, a execução de medida para 
a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 

 
VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o 
do art. 169 da Constituição. 

(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 

 

 
 
 

Manaus, 10 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 17 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º da CF/88 c/c LC n.º 141/2012), Educação 
(art. 212, caput CF/88) e Pagamento dos Profissionais do 
Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) serem mensurados 
anualmente; 

 O cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais a serem mensuradas 
bimestralmente, nos termos do art. 9º da LRF; 

 Fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou irregularidades na gestão orçamentária, conforme 
art. 59, §1º, V da LRF; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
 
Decide ALERTAR o Município de Autazes para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo 
exigido nas relevantes áreas da educação, despesas com magistério, gestão 
orçamentária e o máximo exigido em despesas com pessoal. 

 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Valor a 
ser 

Aplicado 

Despesa com 
Educação 

Município 
de 

Autazes 

6º 
Bimestre 

2013 
20,75%  Mínimo 

de 25% 
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Despesa com 
Profissionais do 

Magistério 

6º 
Bimestre 

2013 
21,05%  Mínimo 

de 60% 

Descapitalização 
6º 

Bimestre 
2013 

Receita de 
Capital = R$ 

2.219.398,20 e 
Despesa de 
Capital = R$ 

0,00 

Receita 
de 

Capital 
menor ou 

igual à 
Despesa 

de 
Capital 

Despesas com 
pessoal 

2º 
Semestre 

2013 
56,11%  Máximo 

de 54% 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 
25% dos recursos 
em Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, ou 
seja, entrega de recursos correntes ou de capital 
a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 

Despesa com 
Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas com 
base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste 
artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma 
e nos prazos da lei, a execução de medida para 
a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 
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VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os 
limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo 
das medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 
terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 
da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 
 

Despesa com 
pessoal do 

Magistério ou 
Descapitalização 

Possível impacto no julgamento das contas da 
Prefeitura do Município de Autazes ensejando, 
dependendo do caso, desde a regularidade com 
ressalva à irregularidade, além das multas 
regimentais aplicáveis.  

 
 
 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 18 /2014 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Careiro da Várzea para que observe a 
situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
máximo exigido em despesas com pessoal. 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Valor a 

ser 
Aplicado 

Despesas 
com pessoal 

Município 
de Careiro 
da Várzea 

2º 
Semestre 

2013 

51,18% 
(Alerta a 
partir de 
48,6%) 

 Máximo 
de 54% 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação irregular na rubrica acima aposta, 
evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir 
de então, consequências para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesa com 
Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas com 
base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste 
artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma 
e nos prazos da lei, a execução de medida para a 
redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 
 
VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder 
ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 
definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 
terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 
da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 
 

 
 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 19 /2014 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 Situação constatada durante o exercício sobre o descumprimento 
do limite de despesa com pessoal, estabelecido no art. 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, devendo o gestor adotar as 
providências dispostas no art. 23 da mesma norma, em conjunto 
com os §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição Federal, de modo 
que o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Coari para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de se adequar ao limite máximo 
de despesa com pessoal, devendo reduzir o excedente conforme a LC nº 
101/00: 
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Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Máximo 
a ser 

aplicado 

Despesa 
de 

Pessoal 

Município 
de Coari 

3º 
Quadrimestre

/2013 

 
59,65%  

 
54 % 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
A inobservância no limite legal por si só já implica a possibilidade de aplicação 
de sanção. Ademais, casos os excedentes não sejam reduzidos aos 
percentuais nos prazos legais, haverá a possibilidade de implicação de outras 
sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para subseqüentes 
situações de Ilegalidade Grave, gerando conseqüências para o gestor e 
vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesa com 
pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas com 
base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar 
o cumprimento da determinação 
da lei complementar referida 
neste artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que 
ato normativo motivado de cada 
um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma 
e nos prazos da lei, a execução de medida para 
a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 
 
VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o 
do art. 169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 
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mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 
 

 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 20 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º da CF/88 c/c LC n.º 141/2012), e Pagamento 
dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) a 
serem mensurados anualmente; 

 O cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais a serem mensuradas 
bimestralmente, nos termos do art. 9º da LRF; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Guajará para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo 
exigido nas relevantes áreas da saúde, despesas com magistério e gestão 
orçamentária. 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Valor a 

ser 
Aplicad

o 

Despesa 
com Saúde 

Município 
de Guajará 

6º 
Bimestre 

2013 
0,38%% 

 Mínimo 
de 15% 

Despesa 
com 

Profissionai
s do 

Magistério 

6º 
Bimestre 

2013 
5,19%% 

 Mínimo 
de 60% 

Metas 
bimestrais 

de 
arrecadaçã

o 

6º 
Bimestre 

2013 

R$ 
2.310.673,09 
(Arrecadado

) 

R$ 
4.255.32

9,64 
(Meta) 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em 
Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, 
ou seja, entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da 
LRF) 

 
Despesa com pessoal 
do Magistério ou Não 

alcance das Metas 
Bimestrais de 
Arrecadação 

Possível impacto no julgamento das contas 
da Prefeitura do Município de Guajará 
ensejando, dependendo do caso, desde a 
regularidade com ressalva à irregularidade, 
além das multas regimentais aplicáveis.  

 
 
 

Manaus, 11 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 21 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
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 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º da CF/88 c/c LC n.º 141/2012) e Educação 
(art. 212, caput CF/88) a serem mensurados anualmente; 

 Fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou irregularidades na gestão orçamentária, conforme 
art. 59, §1º, V da LRF; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Ipixuna para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo 
exigido nas relevantes áreas da educação e saúde, além do máximo gasto 
em despesas com pessoal e da adequada gestão orçamentária. 

 
Agrega

do 
Ente Período Situação 

Observada 
Valor a ser 
Aplicado 

Despesa
s com 

Educaçã
o 

Município 
de 

Ipixuna 

6º 
Bimestre 

2013 
12,61%  Mínimo de 

25% 

Despesa
s com 
Saúde 

6º 
Bimestre 

2013 
10,87%  Mínimo de 

60% 

Restos a 
Pagar 

6º 
Bimestre 

2013 

Restos a Pagar 
= R$ 1.180.330, 
Disponibilidade 
= R$ 811.233,43  

Disponibilid
ade de 

Caixa deve 
ser maior 

que os 
Restos a 

Pagar 

Despesa
s com 

pessoal 

2º 
Semestre 

2013 
56,11%  Máximo de 

54% 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% dos 
recursos em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em 
seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: 
[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência 
voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a 
outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não 
decorra de determinação 
constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de 
Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 

Despesas com Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE 
DESCUMPRIDO O LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao 
Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, 
aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 
37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou 
função; 
III - alteração de estrutura de 
carreira que implique aumento de 
despesa; 
IV - provimento de cargo público, 
admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição 
decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e 
segurança; 
V - contratação de hora extra, 
salvo no caso do disposto no 
inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal 
ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
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§ 3º Para o cumprimento dos 
limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar 
referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
I - redução em pelo menos vinte 
por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não 
estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas 
adotadas com base 
no parágrafo 
anterior não forem 
suficientes para 
assegurar o 
cumprimento da 
determinação da lei 
complementar 
referida neste 
artigo, o servidor 
estável poderá 
perder o cargo, 
desde que ato 
normativo motivado 
de cada um dos 
Poderes 
especifique a 
atividade funcional, 
o órgão ou unidade 
administrativa 
objeto da redução 
de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração 
administrativa contra as leis de 
finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de 
promover, na forma e nos prazos 
da lei, a execução de medida para 
a redução do montante da 
despesa total com pessoal que 
houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste 
artigo é punida com multa de trinta 
por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, 
sendo o pagamento da multa de 
sua responsabilidade pessoal. 
 
VEDAÇÕES 

 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com 
pessoal, do Poder ou órgão 
referido no art. 20, ultrapassar os 
limites definidos no mesmo artigo, 
sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas 
nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no 
prazo estabelecido, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente não 
poderá:  

I - receber transferências 
voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou 
indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de 
crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da 
dívida mobiliária e as que visem à 
redução das despesas com 
pessoal. 

 

Restos a Pagar sem 
disponibilidade 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 42. É vedado ao titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação 
de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este 
efeito. 
Parágrafo único. Na determinação 
da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e 
despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício. 
 
Código Penal (DL nº 2848/40): 
(...) 
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a 
inscrição em restos a pagar, de 
despesa que não tenha sido 
previamente empenhada ou que 
exceda limite estabelecido em 
lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 
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Pena - detenção, de 6 (seis) 
meses a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Despesas com Saúde 

Possível impacto no julgamento 
das contas da Prefeitura do 
Município de Ipixuna ensejando, a 
depender do caso, desde a 
regularidade com ressalva à 
irregularidade, além das multas 
regimentais aplicáveis. 

 
 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 22 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Juruá para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido nas 
relevantes áreas da educação, despesas com magistério, gestão 
orçamentária e o máximo exigido em despesas com pessoal. 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Valor a 

ser 
Aplicado 

Despesas 
com pessoal 

Município 
de Juruá 

2º 
Semestre 

2013 

50,50% 
(Alerta a 
partir de 
48,6%) 

 Máximo 
de 54% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação insuficiente na rubricas acima 
aposta, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, 
a partir de então, consequências para a Administração que a tiver dado 
causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas com 
base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste 
artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um 
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dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma 
e nos prazos da lei, a execução de medida para 
a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 
 
VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder 
ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 
definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 
terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 
da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas 
as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. 
 

 
Manaus, 12 de Junho de 2014. 

 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

ALERTA N.º 23 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Saúde (art. 198, §2º da CF/88 c/c LC n.º 141/2012) e Pagamento 
dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) a 
serem mensurados anualmente; 

 Fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou irregularidades na gestão orçamentária, conforme 
art. 59, §1º, V da LRF; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Manaquiri para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar adequadamente 
os recursos exigido nas relevantes áreas da saúde, pagamento de 
profissionais de magistério, além do máximo gasto em despesas com pessoal 
e da adequada gestão orçamentária. 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Valor a 

ser 
Aplicado 

Despesas com 
Saúde 

Município 
de 

Manaquiri 

6º 
Bimestre 

2013 
14,61% 

 Mínimo 
de 15% 

Descapitalização 
6º 

Bimestre 
2013 

Receita de 
Capital = R$ 
2.148.389,69 
e Despesa 

de Capital = 
R$ 

1.236.957,53  

Receita 
de 

Capital 
deve ser 
menor ou 

igual a 
Despesa 

de 
Capital 

Pagamento de 
Profissionais do 

Magistério 

6º 
Bimestre 

2013 
51,10% Mínimo 

de 60% 

Despesas com 
pessoal 

2º 
Semestre 

2013 
55,12%  Máximo 

de 54% 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
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Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Saúde, Pagamento 
de Profissionais do 

Magistério ou 
Descapitalização 

Possível impacto no julgamento das contas 
da Prefeitura do Município de Manaquiri 
ensejando, a depender do caso, desde a 
regularidade com ressalva à irregularidade, 
além das multas regimentais aplicáveis. 

 

Despesas com 
Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO 
O LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no 
inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão 
ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei 
de diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida 
no caput, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento 
das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas 
com base no parágrafo 
anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento 
da determinação da lei 
complementar referida neste 
artigo, o servidor estável 

poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de 
cada um dos Poderes 
especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa 
contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der 
causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 
 
VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas 
no art. 22, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que 
visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
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__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 24 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos na 
Educação (art. 212, caput CF/88) e Pagamento dos Profissionais 
do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) serem mensurados 
anualmente; 

 Situação constatada durante o exercício sobre o atingimento do 
limite de alerta de despesa com pessoal, de que trata o art. 59, 
º1º, II da LRF; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
 
Decide ALERTAR o Município de Parintins para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo 
exigido nas relevantes áreas da educação, despesas com magistério e o 
máximo exigido em despesas com pessoal. 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Valor a 
ser 

Aplicado 

Despesa com 
Educação 

Município 
de 

Parintins 

6º 
Bimestre 

2013 
16,04%  Mínimo 

de 25% 

Despesa com 
Profissionais 
do Magistério 

6º 
Bimestre 

2013 
55,58%  Mínimo 

de 60% 

Despesas 
com pessoal 

2º 
Semestre 

2013 
51,23%  Máximo 

de 54% 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 

gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 
25% dos recursos 
em Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, ou 
seja, entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 

Despesa com 
Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial 
ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 
37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
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os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas 
com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da 
determinação da lei 
complementar referida neste 
artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 
 
VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas nos §§ 
3o e 4o do art. 169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 
o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 
da dívida mobiliária e as que visem à redução 
das despesas com pessoal. 

 

Despesa com 
pessoal do 
Magistério 

Possível impacto no julgamento das contas da 
Prefeitura do Município de Parintins ensejando, 
dependendo do caso, desde a regularidade 
com ressalva à irregularidade, além das multas 
regimentais aplicáveis.  

 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 25 /2014 
 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 Situação constatada durante o exercício sobre o descumprimento 
do limite de despesa com pessoal, estabelecido no art. 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, devendo o gestor adotar as 
providências dispostas no art. 23 da mesma norma, em conjunto 
com os §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição Federal, de modo 
que o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro; 

 Fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou irregularidades na gestão orçamentária, conforme 
art. 59, §1º, V da LRF; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
 
Decide ALERTAR o Município de Santo Antônio do Içá para que observe a 
situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
exigido nas relevantes áreas de gestão orçamentária e despesas com 
pessoal. 
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Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Valor a ser 
Aplicado 

Despesas 
com 

pessoal 
Santo 

Antônio 
do Içá 

2º 
Semestre 

2013 
55,62% 54% 

Restos a 
Pagar 

6º 
Bimestre 

2013 

R$ 1.032.608,00 
a pagar e R$ 

0,00 de 
disponibilidade 

de caixa 

Disponibilidade 
de Caixa deve 
ser maior que 

Restos a 
Pagar 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 

A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, irregularidade na rubrica acima aposta, evoluindo, sendo 
portanto, uma situação de Ilegalidade grave, gerando, a partir de então, 
consequências para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pessoal 

AÇÕES A SE TOMAR SE DESCUMPRIDO 
O LIMITE 
 
LC nº 101/00:  
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista 
no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão 
ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso 
do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei 
de diretrizes orçamentárias. 

 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar 

referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento 
das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 

§ 4º Se as medidas adotadas 
com base no parágrafo 
anterior não forem suficientes 
para assegurar o 
cumprimento da 
determinação da lei 
complementar referida neste 
artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado 
de cada um dos Poderes 
especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da 
redução de pessoal. 
 

POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 
 
Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa 
contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na 
forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da 
despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite 
máximo; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der 
causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 
 
VEDAÇÕES 
 
LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 
Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas 
no art. 22, o percentual excedente terá de 
ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 
169 da Constituição. 
(...) 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 24 de junho de 2014                                                                                                                                                       Ano IV, Edição nº 910, Pag. 27 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro 
ente; 
III - contratar operações de crédito, 
ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as 
que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

Restos a pagar sem 
disponibilidade de 

caixa 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 
Parágrafo único. Na determinação da 
disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício. 
 
Código Penal (DL nº 2848/40): 
(...) 
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição 
em restos a pagar, de despesa que não 
tenha sido previamente empenhada ou que 
exceda limite estabelecido em lei: (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

 
 
 

Manaus, 12 de Junho de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 152/2014-Secex 
 
O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 - RI, deste Tribunal;  
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno);  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014.  
 
 
R E S O L V E:  
 
I – DESIGNAR os servidores LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO, matrícula nº 
001.355-2A, LEANDRO OLAVO DA COSTA, matrícula nº 001.326-9A, 
GREYSON JOSÉ CARVALHO BENACON, matrícula nº 000.046-9A e 
PATRÍCIA MAIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 002.142-3A, para, no período 
de 26/6/2014 a 11/7/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco junto a Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amazonas – FAPEAM, referente às contas anuais dos exercícios 
de 2012 e 2013;  
 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores;  
 
III – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de aplicação 
das medidas do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento 
Interno);  
 
IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
 
V – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2014.  
 
 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 
Respondendo pela Secretaria-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 153/2014-Secex 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 – RI, deste Tribunal;  
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno);  
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CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014;  
CONSIDERANDO o Memorando nº 58/2014-DICAD/MA, de 24/6/2014.  
 
 
R E S O L V E:  
 
I – DESIGNAR os servidores RUY ALMEIDA JORGE ELIAS, matrícula nº 
000.219-4A e AMAURI CORRÊA LUSTOSA, matrícula nº 000.255-0A, para, 
no período de 26/6 a 11/7/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco junto à Procuradoria Geral do Município – PGM, 
referente às contas anuais do exercício de 2013;  
 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores;  
 
III – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de aplicação 
das medidas do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento 
Interno);  
 
IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
 
V – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2014.  
 
 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 
Respondendo pela Secretaria-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 

E R R A T A 
 
Errata da Portaria nº 125/2014-Secex, de 9/6/2014, publicada no D.O.E., de 
10/6/2014, no item I.  
 
ONDE SE LÊ: DESIGNAR os servidores JORGE GUEDES LOBO, matrícula 
nº 000.800-1A, AMAURI CORRÊA LUSTOSA, matrícula nº 000.255-0A e 
PAULO OLIVEIRA DE MENDONÇA, matrícula nº 000.049-3A, para, no 
período de 16/07 a 02/08/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nos Municípios de Fonte Boa e Jutaí, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2013 das Prefeituras Municipais e das 
Câmaras.  
 
LEIA-SE: DESIGNAR os servidores JORGE GUEDES LOBO, matrícula nº 
000.800-1A, AMAURI CORRÊA LUSTOSA, matrícula nº 000.255-0A e 
PAULO OLIVEIRA DE MENDONÇA, matrícula nº 000.049-3A, para, no 
período de 16/7 a 2/8/2014, em comissão, realizarem inspeção in loco nos 
Municípios de Fonte Boa, sob a presidência do primeiro e Jutaí, sob a 
presidência do segundo, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2013 
das Prefeituras Municipais e das Câmaras.  
 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2014.  
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral do Controle Externo 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Contrato n.º 04/2014, firmado entre o ESTADO DO AMAZONAS, 
por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
e a empresa PRODAM – PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS 
S.A. 
01. Data: 11/06/2014. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa PRODAM – Processamento de Dados 
Amazonas S/A. 
03. Espécie: Contrato de Prestação de Serviços. 
04. Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de circuito de transmissão 
de dados entre o TCE-AM e a PRODAM; 
05. Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado em conformidade com o estabelecido no art. 57, II da Lei n.º 
8.666/93. 
06. Valor Global R$ 37.627,08 (trinta e sete mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e oito centavos); 
07. Valor Mensal R$ 3.135,59 (três mil, cento e trinta e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos ); 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466; 
Natureza da Despesa: 339039; Fonte de Recursos: 100. 
09. Empenho: N.º 00971, de 11/06/2014, no valor global de R$ 37.627,08 (trinta 
e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e oito centavos), perfazendo um valor 
para o presente exercício de R$ 21.949,13 (vinte e um mil, novecentos e 
quarenta e nove reais e treze centavos), restando para o próximo exercício o 
valor de R$ 15.677,95 (quinze mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa 
e cinco centavos).  
 
 

Manaus, 11 de junho de 2014 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
 
ERRATA QUE SE FAZ PARA CORRIGIR: 
 
PROCESSO Nº. 24447/2014 – Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Rogério 
Souza de Jesus, referente ao processo n. 2852/2010. Publicado no doe do 
dia, 23.06.2014, Edição: 909, PG 05. 
 
Onde se lê, 24447/2014  
 
Leia-se: 2447/2014 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de junho de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

ERRATA PARA CORRIGIR  
ERRO MATERIAL NA DECISÃO Nº 1633/2013 – PRIMEIRA CÂMARA 

 
1- PROCESSO TCE - AM Nº 4517/2012. 
Apensos: Processo N°5829/2011. 
2- Assunto: Aposentadoria por Invalidez.           
3- Interessada: Sr. Dijoel Bezerra da Silva, aposentado no cargo de 
Professor, Matrícula Nº 016.350-3G, SEDUC. 
4-Procedência: AMAZONPREV. 
5- Unidade Técnica: DICARP – Laudo Técnico Conclusivo Nº 1746/2013 (fls. 
107/108v).    
6- Pronunciamento do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas: 
Parecer nº 4349/2013-MP-RMAM, do Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, 
Procurador de Contas (fls. 110/111). 
7- Relator: Auditora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
 
De ordem da Exma. Sra. Auditora-Relatora, conforme Despacho constante à 
folha 115 do Processo nº 4517/2012, faz-se a correção do cabeçalho da 
Decisão, nos seguintes termos: 
 
 
ONDE SE LÊ:  1- PROCESSO TCE - AM Nº 4517/2011. 
 
LEIA-SE        : 1- PROCESSO TCE - AM Nº 4517/2012. 
 
 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2014. 
 

 
Adriane Unah Godinho Rodrigues 

Chefe da DIRAC 
 
 
 
 

ERRATA PARA CORRIGIR  
ERRO MATERIAL NA DECISÃO Nº 1808/2013 – PRIMEIRA CÂMARA 

 
1- PROCESSO TCE - AM Nº 3812/2013. 
2- Assunto: Aposentadoria Voluntária.           
3- Interessado: Sr. Hamilton Luiz Amaral Gondim, aposentado no Cargo de 
Médico Especialista, Matrícula Nº 004.854-2ª, SUSAM. 
4-Procedência: AMAZONPREV. 
5- Unidade Técnica: DICARP – Laudo Técnico Conclusivo nº 1058/2013 (fls. 
66/67).    
6- Pronunciamento do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas: 
Parecer nº 4458/2013-MP-EMF, da Dra. Elissandra Monteiro Freire, 
Procuradora de Contas (fls. 69/69v). 

7- Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
 
De ordem do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator, conforme Despacho constante 
à folha 88 do Processo nº 3812/2013, faz-se a correção Da Decisão , nos 
seguintes termos: 
 

ONDE SE LÊ:  8.1- a Determinando ao Chefe do Poder Executivo que, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, por meio do órgão competente, promova a 
RETIFICAÇÃO da Guia Financeira e do Ato Aposentatório da Sra. Marlene 
Cardoso dos Santos, fazendo incidir a Gratificação de Risco de Vida na 
mesma porcentagem percebida em atividade, com arrimo no disposto no 
artigo 142, da Lei 1762/86, c/c o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988; 

 

LEIA-SE: 8.1- a) Determinando ao Chefe do Poder Executivo que, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, por meio do órgão competente, promova a 
RETIFICAÇÃO da Guia Financeira e do Ato Aposentatório do Sr. Hamilton 
Luiz Amaral Gondim, fazendo incidir a Gratificação de Risco de Vida na 
mesma porcentagem percebida em atividade, com arrimo no disposto no 
artigo 142, da Lei 1762/86, c/c o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988; 

 
 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2014. 
 
 

Adriane Unah Godinho Rodrigues 
Chefe da DIRAC 
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